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POMTO FACULTATIVO 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas 
atribuições,, resolve declarar facultativo o ponto 
nas repartições públicas Estaduais, no dia 9 de 
junho próximo, "Corpüs Christi" — Santifiçado 
pela Igreja." . , - - • 

. " Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
em l.o de junho de 1S55. 

JÂNIO QUADROS 

BjECKETO N. 24.607, DE l.o DE JUNHO DE 1955 
Bá reguíaiaenio ao Departamento de. A3-

miiiisiíáç^o, da Secretaria da Segurança Pú
blica e üá- outras pruviáêaeias • . \ 

' JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO fAULO; no uso de suas atribuinõas e nos termos do 
artigo 11, da Lèi n. 2.602, de 20 de janeiro 'de. 1854, e ar
tigo 31', tía Lei nV 2.600, de 15 de janeii'0 de 1954, 

Decreta: 
CAPITULO I 

Do Departamento de Adjain:isira«;ão e saa orjranlzaçãa 
Artigo l.o — O Departamento de Administração, da 

Secretaria da Segurança Pública, dirigido por. um "Diretor 
Geral, é, na. parte administrativa,' o órgão, imediato do 
Secretário de Estado, ao qual diretamente se subordina. 

'Artigo — 2.o — O Departamento de. Administração, da 
Secretaria da Segurança Pública, compreende: 

I — Divisão de Expediente; 
. II — Divisão de Material ; . 

III — Divisão de Orçamento: • 
TV — Divisão dè.. Pes.oal; 

V — Divisão de Protocolo e Arquivo; 
VI — Divisão de Services Auxiliares; 
VII — Consultoria Jurídica. 
Artigo 3.o — A Divisão de Expediente compreende: 

- I —Secção de Preparo de Papéis; 
II — Secção de Naturalização. ' 
Artigo 4.0 — A Divisão de-Material compreende: 
.1 — Secção de Ccmpras; 
II — Secção de Distribuição; 
III — Secção de Conservarão e Recuperação; 
IV — Secção de Alfaaitaria. .' 
V — Secção de áontp.wiflCde Industrial; 
VI —-Secção de Exríeliente. . 
Artigo 5..o — A D.ivis"o de Orçamento compreende: 
I — Seção de Fxpediente; 

. II — Seeçê.o de Tocada de Contas; 
. • III — Sew'"o de Fstúdes de Orçamento; 

IV — 5-e-eão de Rmnsnbos; 
V — Secção de roní-aWi-^ide; 
VI — Seccêo de Patrimônio. 
Parágrafo único — A Secção de Empenhos divide-se 

nos sssu'ntes Setores: 
I Setor de Despesa de Pascal; 

II — Ssí«r de Òer^sa M nteríal e Serviço. -
Arti?o 6.0 — A nivisBo de P»Í>-OÍ>1 compreende: 

j .^erv^o de -7?Qt1,^í ŝ de Pescai: ' 
IT — S^cÃo de 1-avra '̂ra de A*os; 
I I I — p-sv^i o» A.«!73-n*,'>.',ien*,A3 -do Funcionário; 
IV — Se^ão de As^ t r - i s r .* '" Jixtranumerário; 
V — p ^ o S o fi-; ro»—,„.„.„g,s Policiais; 
VI Sec*"o ^e Oad^t-^o. 
5 l.o — o F—vi-io de Estudos de Pessoal compreende 

os seguir»*0* PWÍSD: • 
IT — JP̂ Ô ÕO d*5 P^^r rões ; 
IIT — Secçlo de Se!eç?.o. 
5 2.0 — A ra~ , Ko de >«"»»"*<».mentos do Funcionário 

íivi^1a-se rins p-^wínf^s setmen: 
I — p=»«r rio ^ " 1 * " " » " ' r'° T"mpo; 
jr . P~*-ir de í^-o^w^.-pptvifi i í í , . 
Artigo 7,o — A Divisão de Protocolo e Arquivo com

preende: . . . 
T P-TZ^ rio p o n a r , o i ç n p ^-medição; 
JT — P^^^ão de . A ^ ^ i ^ f i í Y ^ n t o . .̂ 

, Ar««co.8.o-— À Divisão de Serviços Auxiliares com-. 
pree"''e: 

I . p->vT7í/»o d° TVviii^mr^o: 
IT — p-.fT,!«o T~>n-.r ^-"^o e Biblioteca; 
yrx — f~v t» ; "T t*- ^-"-«mização; 
TV ' — P-"-T'!"n j»»**!«o: 
v — See^ío de Fiscalização das Atividades dos Des-

pacr^ntes; 
VI — Portaria e ZeifHoria. 

CAPITULO n 
I — Das Atribuições flo Diretor Geral 

; • Artigo 9.í— Comnete ao Diretor Geral sem-prejuízo 
"fias dem^s ^'•'buições legais ou regulamentares <?ue lhe 
çáo pertinentes:. 
' • X — Superintender todos oa ííerriçsa e traçar a orien

tação técnica do Departamento de Administração e das 
repartições ou serviços administrativos subor inados á Se-
cretaiiá de Estado, com o objetivo de estabelecer peiieita 
ecorceração de trabalhos. 

II — Executar cs uabalhes que, na forma da lei, lhe 
forem delegados pelo Secretário de Esíaáo e, bem assim, 
os que por essa autori:"ade lhe forem determi.-atf.es, pres
tando-lhe as informações que se fizerem necessárias. 

I3T — E-ncarcinhrr ao Secretário de Estado os papéis 
que por ele tenham de ser assinados ou despachados, 
assim como os que, per sua natureza, tenham de ser pre
sentes ao Chefe do Poder Executivo. 

IV — Auterizar, sem prejuízo do disposto na lei n. 
511, de 18 de novembro de 19-10: 

a) — a aquisição de material, permanente, até o limi
te de CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros); 

b) — a aquisição de material de consumo. 
V — Preriíir a Comissão enearregaãa da abertura de 

proposta para o farneciaierto per concorrência pública. 
VI — Presidir a'Comissão Permanente de Orçamento. 
VII — Autorizar reparações ou" reformas c'e * imóveis 

até o limite de Cr'-; '"0,00* (cinqüenta mil cruzeiros), e 
a baixa dos bens imóveis. - - ' " . , 

VIII — Autorizar o pagamento de'diárias e diligencias 
policiais. 

IX — Autorizar a passagem de bens móveis de uma 
repartição para outra da Secretaria da Segurança. 

X — Conceder,. nos têrrnos da legislação em vigor, 
prorrogação dé prazo para a. prestação descontas. 

X I — Requisitar cia Secretaria da Pasendá xo paga
mento eas tíespese.8 devi arr.er.ee autorizadas, bases men
sais em geral'e adiantamentos. . ' 

XII — Encaminhar ã Diretoria Geral do Tribunea cie 
Contas as relações de noias de empenho da Secretaria. 

X I I I — Dar posee, observada" a legislação em visor e 
respeitadas as restrições ne"a contidas, a todas as pessoas, 
que, por nomeação, ingressarem no Quadro da Secretaria 
da Segurança Pública, ceneedendo-lhes, ou não, prorroga
ção de prazo para esse fim, nos termos ca Lei. 

XIV — Dar exercício aos servidores iotades no Depar
tamento de Aclmi. istração, ou para èle designados, eor.ee-
deiido-lhes, o'i rã o. nos termos da Lei, prorrogação de 
P-azo paia esse fim. 

X V — Distaoun* o pessoal do Departamento de Ad
ministração, de acordo com as conveniências do serviço 

XVI — Con redor férias regulamentares acs Diretores 
e Cheie-; --'o Serviços cas unidades que lhe são diretamen
te subordinadas. 

XVIT — Conceder licenças-prêmio. 
XVIII — Apcstüar cs certifica:cs expedidos pela Co

missão ro A-ti50 30 do Ato das Disposições Trar.sitorias' 
da Constituição do. EstaCo. 

X I X — Conceder ou suprimir o salário família. 
X X — Auterticar oi atrs e títulos, oriundos do De

partamento de ÍAdministra'í>ão. 
. II — Da Divisão de Expediente 

Artigo 10 — Compete ao Eiretor da Divisão de Ex-
nediente, além de outras atribuições legais, e regulamen
tares: ' ' 

I — S""erintender os serviços das'Secções que lhe são 
subordinadas. 

II — E.vnedir oficies ao Diretor ê Exr)e'3ien^e da Se-
cre*aria do. Gr.vêmo e da Secre'aria da Jnrfi^a que euca-
minhem ou tratem de proce.-scs de naturaM^ação. 

III — Rever tidos os nroeessos e capeis que transi
tarem pela Divisão, encaminhan'0-os a quem de direito, 
c m o expediente e as informações que se fizerem neces
sárias. 

TV- — Proferir despachos interl^cutório1» tendentes 
à inptetwâo dos papéis de competência da Divisão. 

A-ti.go 11 — Incumbe à Seecão de Preparo de Papéis-
(DE-1): 

I .— Pro?es«ar e preparsr ex^esicão de motivos ofi-
cios.. rer)res"nt?"ões e 'outros T?er;é;.s ou despachos oue de
vem ser assinados neio Seoretr-rio de E-̂ +̂ do ou pelo Diretor 
Geral, relativos 'esteei?emente ao seguinte: 

'a) — ates. petarins-e cireulares; I 
b) — wVJ-açfio de editais-, ex^^edos os que se re

ferirem a concoTênias públicas ou p «^ministra-
• 'tivas e os da 9l«?da de «iitras Divi-ões: 

c) — menrlieir!?.-:'e, r-c-;pifais. rsilos, casas de caridade 
e internarão de dementes; 

d) — r-s-tnuía de in?a"m?ç-5es c m o Distrito Federal. 
Fsfades e T -tritories Nacionais; 

e) — detenções, "risõ">s, extradições e expulsão do Ter
ritório Naci°nal:-

f) .— aoraensão de armas; 
g) —movimento de eoTi^nados, pedidos de "habeas-

corpus" e de canturas; 
h) — certidões em jçts-n.l, e-?"1"í,,as aquelas da compe

tência da Divisão do Pessoal; 
i) — JOTS, fogos, quermesses e divertimentos pú

blicos; 
j) 1 pe^Sos de informações dos Pdderes Judiciário, 

Legislativo, Cênw-as' Municipais e órgãos da ad
ministração estadual; 

k) _ carteiras de identidade funcional; 
1) — registro e encaminhamento, pela Diretoria, de 

carteiras de identidade funcional de autoridades 
judiciárias e consulares; 

IR) —- alvarás de soltura de presos, indulto e comu
tação de penas; 

S U M Á R I O 

DECRETO N. 24.607, DE 1-6-1955 — Dá regula
mento ao Departamento de Administração, da 
Secretaria da Segurança Pública. 

RESOLUÇÃO N . 454, DE 1-6-1955 — Dispõe sobre 
gratificação, a título de Representação. 

n) — inquéritos, sindicâncias e laudos periciais; 
o) — destacamentos policiais; 
p) — diligêneias policiais e respectivas ordens.de pa* 

gamento; ' 
q) — diárias para autoridades policiais, militares o 

guardas-civis; 
r) — exames de corpo de delito, e respectiva ordem ás 

pagamento; 
s) — criação de subdelegacias. de policia; 

.t) — queixas contra autoridades e particulares; 
u) — nedidos de policiamento. ' ' 
II — Executar os trabalhos de mimeegrafia do DepaP» 

tame"to' de Administração. 
III — Controlar e organizar es folhas de freqüência 

dos servidores em exercício na Divisão. 
Artigo 12 — Cabe à Seecão de Naturalização (DE-Í> 

nrocessar todos os papéis pertinentes à naturalização., ia» 
f^rmendo-os devidamente e preparando o expediente ca- ' 
bível. . . . 

Pará^rafò. único — A Secção poderá executar outrea' 
serviços que lhe selam atribuídos pelo Diretor da Dívis&a» 
mediante autorização superior. 

III — Divisão de Material 
. ' Artie-o 13 — Compete a-o Diretor de Divisão de Ma» 

terip'.. a]'m de -nutras atribTiições legais e regulamentareo: 
I — ?'"?erintender ós serviços das Secções que lhe s&4 

subordinadas. 
II — Autorizar: . . 
a) —as m'?°!"ações de editeis de concorrências; 
b) — o depósito e o levantamento de caução, assi

nando as respectivas guias: 
IT! — Orientar, coordenar e fiscalizar, permanente» 

mente, os c^mojtorifados e denesitos d p materiais das dl» 
venr""! den-^^cias da Secretaria da Segurança Pública^ 

IV — Menter, na Divisão, um registro dos funcioná
rios PMtor ,™" ,' ! r>s a requisitar materiais. 

V — F'scp",">r as comn-as. qi-av^o autorizadas, do 
me^erie^s f'e necessHade w«°nte' e (*« conveniência o 
vant??fis l^^^is, t«ndo em vista as- jrHhores ofertas noa 
r.çi~A?~r'^ calamidade pública ou de necessidade técnica 
imf^ i s t a . 

" vi — F^ce^^ir as compras efetuadas independente» 
mer*-- de c rno-°rrência. 

VTT — f<*a.pt°r nermuta fl<> informações com os órgãos 
rwniêne»-™; ''o Estado e d^ J.fLiniciríali^e^e. a Pm de se
rem cenheeHes os fornecedores sua idoneidade, produ
tos » vsnect^^s rjíeços. 

VITT —' Provireic'ar no senfdo de oue os depósi
tos se onTT-ervem semrjre provi^ns de material para o con
sumo de 3 (tres^meses, no mínimo. 

TK — Ferver e encem'nhar os peneis que devam ata 
spbm-elíos à con.sideTaeãn sunerior, prestando as infor-
maef^s qus julgar necessárias 

X — A.ut̂ riznr o fornecimento *e gêneros aiimentl». 
rios à Ca-a de Det̂ rjo^o de São Paulo e ao Instituto 
Corv"p"'onal dn. Ti.hci Anchieta. 

XI — Proferir despachos interlocutórios, tendentaa 
à ' toStr^âo dos naneis de comn»têpria da Divisão. 

Artigo 14 — Incumbe ã Secção de Compras (DM-l)í 
• I —' M-ntsr um protocolo de entrada, saída e regis

tro, r"e documentos. 
II — Proceder exnedir-ão de propostas e correo-

pon-'"ncjas r='ativas a'*comorps. 
III — Preparar o expediente tiertinente a abertura 

de concorrências públicas ou administrativas e publica
ção <*<; editais. 

IV — Flaborar as "grades'?, de acordo com as pro
postas obtidas. 

v — pi-oeeder a tomada de preços. 
VI — Preceder ao estudo do ma*e"ial de serviço pâ-

blic" relativmente às frntes de produção. 
'VII — Realizer, para fins de controle, sindicância» 

sobr-' PS firmes inscritas. 
VIII — Providenciar a expedição de guias de depósi

to p?ra gerantia de nropostas e bem assim, propor o 
leva^rmen^o da CRIVSO recoscfva. quando couber. 

ArMgo 15 — Incumbe à Seecão de Distribuiçfto 
(DM-2): 

I — Controlar o estoque e distribuição dos materiais 
arm"zenados: 

IT — P-dronizar os artigos 
III — Fiscaüzar o consumo e uso de materiais. 
IV — Manter o fichário e registro de entrada e saída 

de materiais. . • "' 
V — Proceder ao controle e distribuirão de uniformes 

aos servidores que a eles têm direito, mantendo o fichá
rio e registro nominal dos mesmos. 

-VI — Controlar as verbas consignadas à Secretaria» 
com.exclusão das destinadas ao pessoal e das de adianta
mento. 
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